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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.822-C, DE 1996

(Do Sr. Ary Kara)

Destina as receitas financeiras dos prêmios prescritos da Loteria Federal aos municípios onde se deu a premiação; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura,  pela rejeição deste, do PL 2645/1996, do PL 3835/1997, do PL 4213/1998, e do PL 582/2003, apensados (relatora: DEP. FÁTIMA BEZERRA); da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela rejeição deste, do PL 2645/1996, do PL 3835/1997, do PL 4213/1998, e do PL 582/2003, apensados (relator: DEP. JORGE ALBERTO) e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela inadequação financeira e orçamentária deste, do PL 2645/1996, do PL 3835/1997, do PL 4213/1998, e do PL 582/2003, apensados (relator: DEP. PEDRO EUGÊNIO).

NOVO DESPACHO 

ÀS COMISSÕES DE: 

EDUCAÇÃO E CULTURA, 

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) - ART. 24II

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

  I - Projeto inicial

 II - Projetos apensados: 2645/96, 3835/97, 4213/98 e 582/03

III - Na Comissão de Educação e Cultura:

 - parecer da relatora

 - parecer da Comissão

IV - Na Comissão de Seguridade Social e Família:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

 V - Na Comissão de Finanças e Tributação:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

AVULSO NÃO PUBLICADO – INADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA









